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Portaria Nº 0555/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-ad-
MiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo a coNtar de dias
restaNtes

134869/2022 alEXaNdrE da SilVEira SaMPaio 
NETo 2021/2022 18/07 a 16/08/2022 22/07/2022 26

134882/2022 alEXaNdrE MoTa rodriGUES 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 22/07/2022 12

135317/2022 alicE do Socorro do NaSciMENTo 
BaHia 2021/2022 11/07 a 09/08/2022 26/07/2022 15

135340/2022 aliNE rodriGUES da SilVa 2021/2022 01 a 30/08/2022 01/08/2022 30

135279/2022 aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira 2020/2021 18 a 31/07/2022 25/07/2022 07

135096/2022 aNdrEa Mara ciccio 2021/2022 01 a 30/08/2022 01/08/2022 30

135105/2022 aNdrEia criSTiNa riBEiro dE Sa 2020/2021 04/07 a 02/08/2022 25/07/2022 09

135257/2022 daNiEllE corrEa dE oliVEira 2021/2022 01 a 30/08/2022 01/08/2022 30

134942/2022 diNa rodriGUES dE MaToS da 
SilVa 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 15/07/2022 19

134753/2022 EliaNE aSSiS dE alBUQUErQUE 
rUSSillo 2020/2021 11 a 29/07/2022 21/07/2022 09

134684/2022 fraNciSco JoSE rio BarBoSa 2021/2022 01 a 30/07/2022 20/07/2022 11

134902/2022 GiSEllE NoroNHa dE PiNHo 2018/2019 07/07 a 05/08/2022 22/07/2022 15

134679/2022 JoSE criSTiaNo dE oliVEira 2020/2021 27/06 a 26/07/2022 20/07/2022 07

134186/2022 JoZiMo aZEVEdo BoTElHo 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 18/07/2022 16

134999/2022 lorENa THaiS NoGUEira PorTEla 2021/2022 01 a 30/08/2022 01/08/2022 30

135029/2022 lUaNa da SilVa E SilVa 2020/2021 05/07 a 03/08/2022 22/07/2022 13

135087/2022 lUciaNa Maria MalcHEr MEira 
NEVES 2021/2022 11/07 a 09/08/2022 25/07/2022 16

135089/2022 MarcoS PaUlo NaSciMENTo SilVa 2021/2022 01 a 30/08/2022 01/08/2022 30

135076/2022 Maria SildEir da coNcEicao 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 25/07/2022 09

135052/2022 MarloN claYToN fErrEira loPES 2021/2022 18/07 a 16/08/2022 25/07/2022 23

134894/2022 MarTa dE SoUSa doS rEiS 2021/2022 11/07 a 09/08/2022 22/07/2022 19

135108/2022 PEdro HENrYQUE PaES loUrEiro 
dE BraGaNca 2021/2022 11 a 29/07/2022 25/07/2022 05

135060/2022 roSE aNNE caMPElo do NaSci-
MENTo 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 25/07/2022 09

135383/2022 SErGio HailToN da SilVa dUarTE 2021/2022 01 a 30/08/2022 01/08/2022 30

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 26 de julho de 2022.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em 
exercício
Portaria Nº 0556/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-ad-
MiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo aNterior NoVo PerÍodo

135059/2022 GErMaNo MoraES dE carValHo 2021/2022 01 a 30/08/2022 08/08 a 06/09/2022

135396/2022 MaiSa GaBY MUTraN rUSSo BENdElaK 2021/2022 05/09 a 04/10/2022 19/09 a 18/10/2022

135478/2022 rafaEl dE MoUra SoUZa 2021/2022 07/11 a 06/12/2022 17/10 a 15/11/2022

135223/2022 THaliTa MarroN doNZa 2021/2022 05/07 a 03/08/2022 26/07 a 24/08/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 27 de julho de 2022.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em 
exercício

Protocolo: 834022

Portaria Nº 0560/2022-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria Nº 114/2018- MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 684/2019-MP/cao/Sa, de 
13/9/2019, protocolizado no “SiP” sob o nº 41966/2019, em 17/9/2019, 
a partir do qual foi instaurado o Processo administrativo disciplinar nº 03, 
por meio da PorTaria Nº 95/2020-MP/SGJ-Ta, de 6/3/2020, publicada no 
d.o.E. de 9/3/2020;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 197-199,
r E S o l V E:
aPlicar ao servidor l. T. c. N., registrado sob a Matricula nº 999.1993, 
ocupante do cargo de Técnico - contador, a penalidade de SUSPENSÃo, 
por 5 (cinco) dias, por infrigência ao disposto no art. 177, incisos i e Vi, da 
lei Estadual nº 5.810/1994, de 24/1/1994, apurada nos autos do Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria Nº 95/2020-
MP/SGJ-Ta, de 6/3/2020, publicada no d.o.E. de 9/3/2020, a ser converti-
da em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remunera-
ção, nos termos do art. 189, § 3º, de referido diploma legal.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 28 de julho de 2022.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em 
exercício
Portaria Nº 0561/2022-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2, datada de 
19/7/2022, protocolizada no “SiP” sob o nº 10974/2022, em 25/7/2022, 
autuada sob o Processo nº 14/2022-SGJ-Ta;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i - iNSTaUrar Sindicância administrativa investigativa, objetivando o es-
clarecimento dos fatos e a identificação de eventual autoria.
ii - dESiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo disci-
plinar e Sindicância, constituída por meio da PorTaria Nº 0812/2022-MP/
PGJ, de 3/3/2022, publicada no d.o.E. de 7/3/2022, composta pelos ser-
vidores estáveis carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS (Presidente), JoEl 
carloS dE oliVEira aSSUNÇÃo e rodriGo roSa dE SoUZa (Mem-
bros), para atuarem no procedimento.
iii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 28 de julho de 2022.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em 
exercício
Portaria Nº 0562/2022-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2, datada de 
19/7/2022, protocolizada no “SiP” sob o nº10975/2022, em 25/7/2022, 
autuada sob o Processo nº 15/2022-SGJ-Ta;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i - iNSTaUrar Sindicância administrativa investigativa, objetivando o es-
clarecimento dos fatos e a identificação de eventual autoria.
ii - dESiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo disci-
plinar e Sindicância, constituída por meio da PorTaria Nº 0812/2022-MP/
PGJ, de 3/3/2022, publicada no d.o.E. de 7/3/2022, composta pelos ser-
vidores estáveis carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS (Presidente), JoEl 
carloS dE oliVEira aSSUNÇÃo e rodriGo roSa dE SoUZa (Mem-
bros), para atuarem no procedimento.
iii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 28 de julho de 2022.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em 
exercício

Protocolo: 834191


